
PREFEITURA MUNICIPAL DA SER 
ESTADO DO ESPÍRITO SANT 
DECRETO Nº 2.021/201 

o PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESPÍRITO SANTO, usando de suas atribuições gais, e com base no artigo º inciso I da Lei nº 
4.593 de 19 de dezembro de 2016. 

DECRETA: 
Art. 1º - Ficam suplementadas no orçamento vigente as dotações orçamentárias constante do Anexo I. 

Art. 2º - Para efeito das suplementações constante no Artigo anterior, ficam anuladas as dotações orçamentárias, indicada no anexo II. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

COOIGO 
09.00.00 
09.01.00 
04.122.0540.2.500 

10.00.00 
10.01.00 
13.391.0130.2.075 

COOIGO 
08.00.00 
08.01.00 
15.451.0100.2.055 

unicipat, em Serra, aos 21 de dezembro de 2017. 

'--.JUH'11FAX ~CELOS 
'\1J1P. -~:efeito Municipal 

P~lfJ::i~ r;~REIRA LEMPE PENA 
Secretária de Planejamento Estratégico 

CREDITO SUPLEMENTAR - ANEXO I - SUPLEMENTAÇAO 

ESPECIFICA' ·.ao 
SECRETARIA DE SERVIÇOS 
Secretaria de Serviços 
Pagamento de Pessoal e Encargos 

SEC. TURISMO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
Sec. Turismo, Cultura, Esporte e Lazer 
Valorizar e Preservar o Patrimônio Imaterial 

CREDITO SUPLEMENTAR 

ESPECIFICA AO 
SECRETARIA DE OBRAS 
Secretaria de Obras 

ANEXO II 

Recuperação e Urbanização de Áreas Degradadas 

NATUREZA 

3.1. 90. 94. 00 

3.3.90.39.00 

TOTAL 

ANULAÇAO 

NATUREZA 

4.4.90.92.00 

TOTAL 

R$100 , 
FR VALOR 

1.000.0000 4.000 

1.000.0000 90.000 

94.000 

R 1,00 
FR VALOR 

1.000.0000 94.000 

94.000 


